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 26 DE MAIO DE 2021 ANO XI Nº 02026BAHIA

ANO 2021

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 08-025/2021 



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n

to
 f

o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                                  PM RETIROLÂNDIA / BA. DOM 2021
Inscrição: 040                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

Rua Argemiro Evaristo da Costa, nº 177, CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
1
P
M

.R
E
T
IR

O
LÂ

N
D

IA
B
A

 -
 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
1
0
0
0
0
3
5
3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

26 DE MAIO DE 2021 ANO XI Nº 02026
BAHIAANO 2021 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

2
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, a partir das 

08h30min, no prédio sede da Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, fez-se 

presente o Pregoeiro e a respectiva equipe de apoio, que abaixo assinam, nomeados pelo 

Decreto nº 26/2018 de 13 de março de 2018, para conduzir a SESSÃO PÚBLICA referente 

ao Pregão em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

DOS SERVIDORES, QUE FAZEM PARTE DO QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RETIROLÂNDIA, MEDIANTE CRÉDITO A SER EFETUADO EM CONTA SALÁRIO, 

BEM COMO A CENTRALIZAÇÃO DE TODAS AS CONTAS DE APLICAÇÃO, 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA, ARRECADAÇÃO E/OU COBRANÇA BANCÁRIA 

VINCULADAS AO MUNICÍPIO, EXCETO OS RECURSOS ORIUNDOS DE CONVENIOS 

E/OU CONTRATOS COM OBRIGATORIEDADE DE MOVIMENTAÇÃO EM OUTRA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, de acordo com as condições do Edital do Pregão respectivo.  

Decorrido o horário definido no Edital, bem como o prazo de tolerância determinado no 

preâmbulo do instrumento convocatório, constatou-se a inexistência de interessados em 

participar do presente certame licitatório, restando DESERTO o PREGÃO PRESENCIAL N° 08-

025/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2021.  

Retirolândia-Ba, 26 de maio de 2021. 

 

 

JEONOBSON SILVA CARNEIRO 

Pregoeiro Oficial 
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